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\./ EDTTAL DE LICITAçAO PUBLTCA

TOMADA DE PREçOS No 2A21.12.21 .1

oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARTA
PARA EXECUçÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO lSeRVrÇOS
REMANESCENTES) DE PTSCTNA SEMTOLíwrprCe LOCALTZADA
NO PARQUE TIMBAUBAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

\/ MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DE JUAZEIRO DO
NORTE/GE.
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EDITAL CONVOCATORIO coM§sÃo DE LlclTAçÃo

TOMADA DE PREÇOS No 2021 .12.21.1
Folha No 08

A Secretana de Esporte e Juventude do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede

à Rua Catulo da Paixão Cearense, s/n" - Triângulo. Juazetro cio NorteiCE, representada pelo

seu Ordenador de Despesas nomeado pela Portaria no 01012ü21, de 01 de janeiro de 2021,
divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local adiante indicados

nestã Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA,
para o objeto desta Licitação Pública, do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por

Preço Unitário, mediante as condições estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se

subórdina aos preceitos da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes e Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes.

DEFTNTÇÔES:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer

de seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-CE;

FISCALIZAÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto;

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO pÚsUCR:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas

do dia 13 de janeiro de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leão

Sampaio, no i7l8 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE.

COMPOEM.SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A - CondiçÕes para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetose Planilhas Orçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

L. OBJETO DA LICITAÇÃO
t.tcon@áoacontrataçãodeserviçosc1eettg*rrharrapâl'aexeCLtç;!r:iias
obras de constiução (serviços remanescentes) de piscina semiolimpica iocalizada no Parqr-ie

Timbaúbas, atravês da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,

conforme projetos e orçamentos constantes no Edital Convocatório'

Av. Leão Sarrpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Sera - CIP: 53.04ü-0ila] - l:;.ri'"r:'
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1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e

seus ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às

Normas da ABNT.

2. FONTE DE RECURSOS DA LICITAÇÃO
2.1olicaserácusteadoepagocomadotaçãoorçamentária
descrita abaixo:

3. PARTICIPAÇÃO
O.t Sonre-nte poOerao participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de

Fornecedoresda Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, ou que atendam todas as

condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o AÍt.22, parágrafo 2o da Lei

no 4.6-66193, e suas alterações posteriores, e que satisfaça a todas as exigências do

presente lnstrumento Convocatório, especificaçÕes e normas, de acordo com os anexos

relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidÔneas ou

suspensas para participar de licitação em qualquer orgão/entidade governamental ou que

estejam em'recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela

internet no endereço www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do

Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.

3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação

minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificaçÕes, condiçÕes do local

de execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco)

dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissÕes porventura

observados. A falta de comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação

de todos os elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação

posterior com base em imperfeiçÕes, incorreções, omissões ou falhas.

3.S As respostas às consultâs formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de

Licitação, passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site

www. i uazei rod onorte.ce. gov. b r.
mentoconvocatÓrio,poriniciativaoficialouprovocadaSpor

eventuais impúgnaçoes ou correçâo de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo

devidamente 
'püblicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas através do site

www.iuazeirodonorte.ce.qov.br, reabrindo-se o pruzo inicialmente estabelecido, exceto

@ente,amodificaçãonãoalteraraformulaçãodaspropostas'
i.Z Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e

os pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos

meios legais de Publicidade.
3.g Decãirá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão

que não o fizer até o quinto'diã útil ou o licitante que não o fizer até o segundo dia Útil que

anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e

propostas de preços, devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação'

\./
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3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas.

3.10 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Municipio de Juazeiro
do Norte/CE, inclusive Fundaçôes instituídas ou mantidas pelo Poder PÚblico Municipal, como
LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos

licitatórios.
3.11 Nâo será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de
um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

4. DOCUMENTOS DE HABILITACÃO E PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técnica-Comercial, em 02
(duas) vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com

cola ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os

envelopes devem vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE 'Í4" - HABILITAçÃO
coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADA DE PREÇOS No 2021 .12.21.1
ENVELOPE uA" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" - PROPOSTA TÉCNICA.COMERCIAL
coMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
TOMADA DE PREÇOS No 2021 .12.21.1
ENVELOPE '8" - PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2 É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação

específica, na PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL.
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados
por preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração

priOtica ou particular. O servidor da Administraçâo,fará a conferência da procuração atraves da

observação da assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A

não aprésentação de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante

não poderá prónunciar-se em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por

um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal.

4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-

Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES

representados.
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5. DOCUMENTOS HABILITAÇÃO . ENVELOPE ..A"

5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em CartÓrio.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do
mesmo.

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a

refletir seu número exato.
e) A eventual falta de numeraçâo ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2.1 HABTLTTAÇÃO JURíDICA
5.2.1.1 Ato Conititutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e,

no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais
Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de
prova da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda MuniciPal.
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apiesentação de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da

Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de Debitos relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão
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Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.
c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Negativa de Debitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela

Procuradoria Geral do MunicíPio.
c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a

legislação específica do Município, do domicílio da licitante,
c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda

Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões,
isto é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu nome, deverá

apresentar documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal.
5.2.2.4 A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita atraves da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva

de Debitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -

CNDT.
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.3 QUALIFICAçÃO TÉCNICA
5.2.3.1 Comprovaçao Oe registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível

com o objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
5.2.3.2 Óomprovaçaó de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade
pefiinente e compátível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,

sendo esta feita mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas juridicas de

direito público ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas

planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica

tenha(m) sido:

a) PASTILHA (5X5 CtU'), EM PAREDE EIOU PISO;

Percentual' 13,07%

b) ALAI\íBRADO COÍU TUBO DE AÇO GALVANIZADO. iNCL USIVE PiNTUHlt,

Percentual 14,85%.

c) PISO DE CONCRETO ARIVIADO COtvl TELA DE AÇo
Percentua I . 4 ,43o/o .

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física paru a pessoa

jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em licitaçÕes públicas, pois a

5ilal; lr,.'rl'v.Il.l;lil(:ii-r.':1I:i-:a;:-11: t i': t1;' i '
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capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a

capacidade técnico-profissional (art.30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a

primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalaçÕes, equipamentos e

equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acordão

927 12021 PlenárioffCU).
S.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tecnico(s) ou em seu

quadro permanenie, na data prevista para entrega dos documentos, profissioflqt].19nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDAO DE

nignVO TECNICO,'com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de

características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de

maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) PASTILHA (5X5 CM'), Elvl PAREDE E/OU PISO"

Percentual'. 13,07%.

b) ALAN/BRADO CONI TUBO DE AÇO GA.LVANIÍZADC lN{-ri LJSIVF r}ll'lruRA
Perçentual. 14 85%.

Percentual . 4.43.lc

5.2.1.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis

técnicos junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre

ser pertencente ao quadro permanente da empresa:
S.Z.3.4.1Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício atrav_es de copia da "ficha ou

livro de rãgistro de empregado" ou copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS;
b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de coPia do

Contrato Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de

prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

5.2.3.5 Quando a CERT|DÃO DE ACERVO TECNICO emitida pelo CREA ou CAU não

explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do

seu respectivo Atestado, devidámente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

5.2.3.6 NãO SErãO ACEiIOS CERTIDÔES bE ACERVO TECNICO OU ATESTADOS dE PTOJETO'

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de

Obras.

5.2.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA
5.2.4.1A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos índices

oé tiquioe z Geiat trêi, inJi"e de Liquidez corrente (Lc) e Índice de Endividamento Geral

iÉCl, ã seguir Oefinidoi, calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos' A

fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado

na forma da lei. Tratando-se de sociedade AnÔnima, deverão ser apresentadT.. as

óemonstraçÕes contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diá.rio

oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através de copia autenticada das

Âv. L-eào Sarii:aii;, i-iir l14li ia lndai -, i-;:iiL:,,i Lirt;: i :'ir'i,-l.i-j'iil ',)il:r . ,: ;:. rri
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mesmas. os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar copia

autenticada do aatãnço'patrimonial, registrado na Junta comercial da sede da licitante ou em

áriiá órgao equivalenie e Demonstraçãó do Resultado do Exercício - DRE'

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longp Prazo) > 1,20

iP'dss'lvo Orculante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG=(PassivoCirculante+ExiqívelaLonqoPrazo)s1,00
(Ativo Total)

s.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. n compiàvação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento

legal que conste o valor do capital social da empresa licitante.

5.2.5 DECLARAçÕES
5.2.5.1 Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu. quadro de pessoal'

empregados menores de 1d (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a partir

de 14 (quatorzej rnãr, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o da Constituição Federal'

5.2.5.2 Declaração de que a liCitante se compromete a cumprir com todos os termos deste

Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para

execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do

Norte/CE.
5.2.5.3 lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realizaçao Oo objeto áa licitação, mediante a apresentação de relação

explícita e da deúrrçáo formal de óua disponibiíidade, nos termos do § 6', do Art' 30' do

Estatuto das Licitações.
5.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, nÚmero de telefone' fax,

e-mail e pessoa de ôontato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará

inabilitada.
5.4 Tratando-se de MiCrOempresas e Empresas de Pequeno Po{e deverá ser apresentada

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei complementar no 123106 e

alteraçÕes, assinado pelo titular o, i"fr"r"nt-ante iegal da empresa, devidamente comprovado'

As empresas enquadradas no ,"gim" diferenciado e favorecido das Microempresas e

Empresas de pequeno porte que na-o apresentarem a declaração prevista, poderão participar

normalmente do certame, porém, ", igualdade de condiçÕes com as empresas não

enquadradas neste regime'
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6. PROPOSTA TÉCNICA'COMERCIAL - ENVELOPE "8"
6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:

6.1.1 Carta - proposà áe Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e

número de inscriçâo no CNPJ.
6.1.2 validade dà proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia

útil seguinte, de 
"b"rirr" 

da licitação, de a"oido com o Art. 110 e Parágrafo Unico da Lei no

8.666/93 e alteraçÕes.
6.1.2.1 Fica o lióitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de

manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do

vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante'

excluindo-o do certame licitátório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão

pública de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em

V luá nao abertura, passando a condição de inválida. No caso da proposta vir a vencer apos av 
abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena

de exclusão do Presente certame.
6.1.3 preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.

6.1.4 Prazo de execução da obra.
6.2 os custos refereítes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do

Beneficio de Despesas lndiretas - BDl, for ser parte integrante a planilha de custo direto.

6.3 Acompanharào, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes

das mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o

título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU

desse profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição

Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do BenefÍcio de Despesas

lndiretas - BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de

natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser

repassados ao côp1RATANTE, como tambem os custos de mobilização e desmobilizaçâo de

canteiros.
. 6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais'\'/ ã.i cài-iâá úr.onta da pRoàoNENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua ProPosta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o contrato, caso

a empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará

desclassificada.
6.g As pRoposTAS COMERCIAIS deveráo ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da

primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou

a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de

abertura das ProPostas'

7. PROCEDIMENTO DA SES§ÃO PUBLICA
7.j os trabalhos da sessão pública paÍ" recebimento dos Documentos de Habilitação e

proposta Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;

7.1.1 Na pr"ãànô"-Oas pROpONENTES e demais pessoas que quiserem assistirà sessão, a

COMISSÃO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de

Habilitação e a Proposta Técnica-Comercial'
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7 .1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no

máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos

dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos

Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais
apresentadas.
7.1.4 Recebidos os envelopes "A'r - HABILITAÇÃO e "8" - PROPOSTA TECNICA-
COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentaçáo de habilitação.

7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado

da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposiçâo de recurso,

ou no caso de fenúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas

Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES

inabilitadas, se não houver recursos ou, Se houver, após sua denegação.
7.l.l.l A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes

contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas

legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido

esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados
pela Comissáo.
7.2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento,

e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificaçÕes.

7.2.1 E facuitado à COMISSAO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em

qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo.
7.3 Dê cada sessâo realtzada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será

assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados'
7.S Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condiçÕes estabelecidos

no art. 10g, da Lei Federal n'8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central
permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art' 109.

l.l Os recursos deverão ser entregues a CPL no ptazo legal, não sendo conhecidos os

interpostos fora dele.
7.g Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a

Comissão, nos termos do art. 48, § 3o da Lei Federal no 8.666/93 e alteraçÕes, poderá fixar aos

participantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentaçâo de novo_s documentos ou novas

propostas, escoimadas das causas que os inabilitaram ou os desclassificaram.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1Aações,parecereStécnicos,jurídicoseeconômicos
exarados na presente Tomada de Preços é exciusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de

onde a mesma é originária.

AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TUVELOPE'A"
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8.2 A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação

Técnica, à Qualificação Econômico-Fina nceira e Q ualificação Traba lh ista.

8.3 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos

no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS TECNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE'B',
8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
8.4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste

Edital;
8.4.2 Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao

constante na planilha orçamentária prevista no Anexo I (Projeto e Planilhas Orçamentárias),

devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5 Na pioposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por

extenso, estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos,

não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteraçÕes.

8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as

LICITANTES classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 1o (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP

- empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:

8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para

as ME ou EPP, àevendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise

das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado

direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1Oo/o (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em

ordem crescente dos preços ofertados.
B.l2 Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da

seguinte forma:
A.íZ.t A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação

poderá apresentai proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame,

situação em que serà classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada

vencedora do certame.
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta

de preços, que deverá ser registrada em ata.

s.14 Nã hipotese de não-conlratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado

será adjudícado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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9. ADJUDICAÇÃO
9.1 O obleto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a

ser firmádo entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o ptazo de 05 (cinco) dias

úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
g.2 Além das obrigações legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e
SeuS anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:
g.2.1 Apresentar garantia, antes da assinatura do Contrato, numa das seguintes modalidades,
no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia

através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da

Dívida Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade,
exequibilidade e avaliação de resgate atual;

b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1Na garantia para a execução do Contrato deverá estarexpresso seu prazo de validade

superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
g.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o

caso.
g.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional

ao valor acrescido, nas mesmas condiçÕes estabelecidas no subitem 9.2.1 . deste Edital.

9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçÕes constantes deste Edital e não

assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a

segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condiçÕes

da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
g.S A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de

gerenciamento de resíduos solido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e

aprovado pela contratante.

10. PRAZOS E VIGÊNC|AS
ro.ro@dital,deverãoserexecutadoseconcluídosdentrodoprazode
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço,

econtratonoDiáriooficial,podendoSerprorrogadonostermosda
Lei no 8.666/93 e suas alterações.
10.2 O p.Elzo de vigência do contrato será até 3l"igieaçmbfq*83Q3?, contados a partir da

assinatura do instrúmento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do

art. 61 da Lei no 8.666/1993 e alteraçÕes, como condição de sua eficácia.

10,3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de uAçlatorio circunstanciado.

Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SEINFRA..

10.4 Os atrasos ocasionados por mo[ivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão

considerados como inadimplemento contratual.
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11. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
11.1 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação
da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados
com a utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da
renovação do contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/1993 e
suas alterações.

T2. PAGAMENTO DE SERVICOS EXECUTADOS
12.1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a
fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, ate o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 1o e o último dia do mês em referência,
exceto a pr:imeira medição que será elaborada no inÍcio dos serviços, conforme a emissão da
ordem de serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1o e

o término da obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)

dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela

Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Debitos Trabalhistas - CNDT.

12.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal
sobre Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os

acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizaçÕes realizadas pela

Superintendência Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeçÕes de
iniciativa da própria CONTRATADA,
12.4 Copia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do

Trabalho, referente às rescisÕes ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.
12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitaçÕes

acima referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigésimo) dia, seguinte ao do
protocolo, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste

Edital.

13. cONotCóeS Cenrqts oe exeCuÇÃO e pnesreÇÃo oOS seRvlÇOs
ta.tea6ção/execuçãodosserviçosaCoNTRATADAdeverásatisfazeros
requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

v
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a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao

CONTRAfÁUff relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribu ição/especificação técn ica ;

u) Execuiar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçÕes,

podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
O) Faóilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos

seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
f) Pagar seus empregados no pruzo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,

incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçÕes

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes

de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por

eventuais autuaçÕes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, náo se transfere ao

CONTRATANTE;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o

objeto do Contrato;
n) Résponder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

Uniáo, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às- 

precauções para evitar a ócorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,

observándo o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a

Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder PÚblico e terceiros' 
por eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus

empregados, prepostos ou contratados;
t) Manter-duranie toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m)Manter nos locais dos serviçoó um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o

andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendaçÕes da fiscalização. os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçáo;

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com

experiência comprovada em execução de lervlçgs semelhantes aos licitados, devendo

seu nome ser ru'bm"tido à aprovação da SEINFRA, apÓs a assinatura do Contrato;

P: 63.04íJ-000 - -iua:eirq dü f,jotter'CE - tctre: (8ll)31!9"0i6 j
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o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1" medição de serviços,

SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato;
p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de

serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE ClVlL, referente ao valor global do
contrato;

L4. OBRIGAÇOES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condiçÕes a seguir estabelecidas:
14.1.1 Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas
no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção -
PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos
responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA/CAU, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes
da apresentação da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de
pagamento.
14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob
pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos

durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.
14.1.7 Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, apos o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização
da SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:
14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas
relacionadas à minimização dos impactos ambientais.
14.2.2 A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados
pelo orgão ambiental competente, decorrentes da execuçâo do objeto.'14.2.3 

Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e

municipalquanto as autorizaçÕes ou licenças para as intervenções supracitadas.

CONTRATANTE
T43 A CONTRANTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências

e condiçÕes a seguir estabelecidas:
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a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.
14.3.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou

alterações no projeto, plantas e especificaçÕes.
14.3.2 Caso as alterações ou modificaçÕes impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
14.3.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

14.3.4 A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acréscimos ou

supressÕes nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a

25blo lvinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condiçÕes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

15. FISCALIZACÃO
1S.1 Os serviços objeto desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente

designado petó COIIÍRATANTE para esse fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela

SEINFRA, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o

conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
1S.1.1 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre

outras atribuições: pianejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter

do CONTRRÍANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento

da execução do objeto íicitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos

documentos escritos que comproJem essas solicitações de providências.

15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuiçÕes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA.

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário.
c) Verificar e atestar as mediçÕes para aprovação.
ai4 zelar pela fiel execução dó objeto e pleno atendimento às especificaçÕes explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios.

fl Aósistir a COrufRRfÀOn na escolha dos métodos executivos mais adequados.

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, paru melhor

qualidade na execução do objeto licitado.
n) Rever, quando necêssário, ó projeto e as especificaçÕes técnicas, adaptando-as às

cond içÕes esPecíficas.
i) Dirimii as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações.

;i Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos'

k) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas.

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçÕes sobre a execução do Contrato.

Laçtroa :ieca - fi:P: 6:i ii4rl
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m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão.

n) Emitir atestados ou certidÕes de avaliação dos serviços prestados, das obras
executadas ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO.

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas.
p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas

possibilidades de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou

não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do
inadimplemento das obrigações.

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

\ . 16. GARANTIA DO CONTRATOY
16.1 Será apresentada garantia de execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor globa! do Contrato em qualquer das modalidades previstas no subitem 9.2.1 do
Edital.
16.2 A devolução da garantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias
úteis apos a apresentação do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo.
16.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
CONTRATADA, quando em moeda corrente nacional, será atualizada monetariamente, através
da aplicação em Caderneta de Poupança, calculada pro rata die.
16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paralisação dos serviços, a caução não será
devolvida, a menos que estes fatos ocorram por conveniência administrativa, por mútuo acordo
e após acerto financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

L7, SUBCONTRATACÕES

\./

17.1 A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo
CONTRATANTE, conforme exigências:
17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto
deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e
integral responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.1.2 Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE
com os subcontratados.
17.1.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razÕes técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVICOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação da CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,
respectivamente, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no

8.666/93.
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18.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante
apresentação da baixa da obra no CREfuCAU e no INSS.

19. MULTAS E SANÇOES
19.1 Casô a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a Íazê-lo
não atenda no ptazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada
inadimplente e estará sujeita às seguintes cominaçÕes, independentemente de outras sançÕes
previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e

19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
19.2 No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sançÕes civis e penais

previstas na Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes, serão aplicadas à CONTRATADA:
a) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o

limite de 30 (trinta) dias;
b) Multa de 2o/o (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não

cumprida do Contrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços

superiora 60 (sessenta) dias.

19.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às

seguintes cominaçÕes, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 e

suas alteraçÕes:
a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;
b) Multa correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor da sua proposta.

19.4 As multas aplicadas serão descontadas de qualquer credito existente da CONTRATADA

ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAL
2o'1oc@cindiroContrato,independentedeinterpelaçãojudicialou
extrajudiciale de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento oú o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,

especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretaçao de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

.i O coretiúento de infraçÕes à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.

Oi Razões de interesse pú-Olico ou na ocorrência das hipoteses do art. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva

da execução do Contrato.

21.. CONDICÔES FINAIS
z1.lea@ostaimplicanaaceitaçãoplenadascondiçÕesestabelecidas
nesta LlclTAÇÃO PUBLICA.
ii i-{ t"r"ràoo ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal

ato gere qualquer indenização ao participante. ^ -- n:a .

zt.íns intimaçÕes serão fêitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicaçÕes em Diário

Oficial ou disfionibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo

quaisquer das comunicaçÕes'
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21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail
col@iuazeiro.ce.qov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do I'lortelCE, 21 de dezemtlro de 2021

Jose Lima Junior

e Juventude

José Ben Júnior
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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ANEXO I

PROJETOS E ORÇAMENTOS
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Secretorio Municipal
de Esporte e tuventude - SHUV

oBJETO: eXrCUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE COUSTRUçÃO DE PISCINA SeUtOt-ÍtvtptCR.

LOCAL: PARQUE TIMBAÚBAS, JUAZEIRO DO NORTE - CE.

PT. Ne:0329310-07

L3h0l2O2t

a
Victor Jucá Távora

Enoenheiro Civil
cRÉR ssszta cE
RNP 0617255989

(ôô) 3511-1322 l-{B1r'ti'i'r;ôprr'. i Êi,í.â.
Giná!io Poliêspdivo

Rúe cstulo ds Pâixãocesrffi, r/nl, Tíiângulo - JuareiÍo do Nodc, CE
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da Esporta e luventude - §EtltV

OUETO: ExEcUçÂo DE sERvIços REMANESCENTES PARA oBRA DE coNsTRUçÃo DE
prscna sgmtoúuptcl,

TOCAL: PARQUE NMBAÚBA§, TUAZEIRO DO NORTE . CE.

DATA: L?ltOl2OZL
PT. Ne:0329310-07

tÁNGO:

sEM DEsoÍ{En Co
SEINFRA 27

srNAP| 052021

ENCARGOS:

HORTSTÁ - 1.12,76X

MENSAUSÍA -71,0716

BDI:

20,14%

coM§sÃo DE LlclTAÇÀo

Folha No JSM

cÁrcu ro,conaposrçôes eNlúncls;
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onçÁMENTO

q
Victor Jucá Távora

Enqenheiro Ltvtt

8§FàSi?,1â;"'

(84) 35?1.132u l.:i,r:;trra?.. ir.ii !t.. !:
GÍDáiio Polirrpoíivo
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ffi tã{rat"t}t}'üI
JTJASEINO

pü [Í*ünlffi
Secretarta Municipal

de Espare a luventude - SEtltV

OBJETO: ExEcUçÃo DE sERvIços REMANESCENTES PARA oBRA DE coNsTRUçÃo DE
ptsctHl sruror.Ímptcn.

LOCAL: panQUr ürrAglÚBAS, JUAZETRO DO NORTE - CE.

DATA: t3ltolzo2l
PT. Ne:0329310.07

3ÁNCO:

sEM DEsoÍ{EnaçÃo

SEINFRA 27

stNAPt 062021

ENCARGOS:

HORTSTA - 112,76X

MENSALISTA -71,07%

BDI:

20,34%

coM§sÃo DE LlclTAÇÃo

Folha No

.-fi:...i

.,,i ..r'

\./

q
Victor Juc,?"t"flY'tt"

§sÉtarelu;

(88) 35?í -1 322 ,.q"ír/(,'t!fE i!; §r'-§ri/ À
Ginálio Polispúrvo

Rúe Cetulo da P.irão CâsrêÉ, r/nt,rÍiângulo - Juázêkodo Node, CE 3142

eqM
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JUrffi§rR$
sÊlffIHTE

§eülqüsrf§, nemffií
de Esporte e Juventude - SEtltV

OBJETO: TXCCUçÃO DE SERV!çOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO ON
Prscr NA ssvt toúrta ptce.

LOCAL: PARQUE ilnnsAúeas, JUAZETRo DO NORTE - CE. coMlssÂo DE LlclTAÇAO

PT. Ns:0329310-07. Folha No nt

\-/

0
'"'í{*j{}ii?*,*

L

(S&, §llt ÍSi& ji Ér1,44êj1,*:iÍr 5,,t!ir;.il ir
6kdisiÉ FoSrFsüE

â6 gftuls dt ,'Br& esrürE ,/"ú úrtrairio - ,t{rr.i,d.dq li*lr. Ct
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;rÍitrÍut^ Dt

_ffiruÍHHl+LPo
§eçre$ariá

ds íhfimesfirnuüur# *
MunÍüpal
§F'A'FtrÁ

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERV!çOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO On

PrscrNA seru roúruprcn.
LOCAI: PARQUE flrÚgRÚEES, JUAZEIRO DO NORTE . CE. COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PT. Ne:0329310-07. Folha No M

1.0

2,0

3.0

4.0

5.0

6'-0

7,O

8,0

9.0

1.

pRolETO DOS SERV|çOS E

SEGURANÇA E

PIÁNO DE

rr{rEnrrRÊNctas

NORMAS AMBIENTAIS

CADERNO DÊ ENCARGOS

10

,23

\-/

\/

.."24

...27

.,.29

-....29

",,..'291.1_

3.

.29

.30

.30

.33

.36

5.r.

3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6,

4.

4.1.

4.2.

.',.....,.......'.37

7:3,

39

TINTA ..43

pevrurErumÇÃo. ,,44

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= TO (EXTERNO)

cenÂrr/lrcn ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. pRÉ-rRgntCaOA RtÉ gOxgo cm (900 cm'?) - PEI-5/PE|-4 - Pl

PISO .46

PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA .48

Eeu r PAM ENTos vrtÁttcos 51

conleosrçÃo 2 - BLoco oe sRÍoR eARA cotvtpETrçÃo eHlt prscrNA - FoRNEctMENTo E lNsrALAçÃo ...sr

ALAMBRADO C/TUBO DE AçO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA. 51

2

TmmPt

ENTO P

(5x5)cm

c/

4.3.

4.4.

5.

5.1.

5.2.

@f §1t,Í§â*: :ir.r ri?i,B;;c*a§ :j.! l":

6'4iúsFsiti@t6
*$r &fu #.peful&ri*trr{ ÀÍr*, I;lfi*illá: $rsElhpd{rti{ry, ç(, a



rtINIr"t§ t'*

sü

§st
de ffipqíÉÉ, e,iuvefitaÉe'.,§EJüH

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO Oe

PrscrNA seutolÍrusce.
LOCAL: PARQUE flrúAeÚeAs, JUAZETRO DO NORTE - CE.

PT. Ne:0329310-07.

GRELHA DE FERRO P/CANALETAS

coMtssÀ0 DE LtclrAÇÂo

fona[ 3JtM

t

5.3.

5.4.

6.

6.1.

6.2.

6.3,

7.

7.7.

7.2.

7.3.

.52

ponrÃo DE FERRo EM BARRA cHATA Trpo rt1o1rNHo..,....,............ .,..............52

rrusreuçÕes Hr onosRt rrtÁRns. .54

.54REGrsrRo oe pngssÃo

CAIXA SI

PONTO HI

urrÁrs E

CHUVEIRO

^...60

...-60

....61

.,..63

,,..63

....63

65

..67

LIVRE

..'.,,,.'....69

CONCRETO

COM
\./

8.

8

8.5

8.6.

8.7

8.8.

8.9.

9.

9.1,

10.

10.1

........,..71

POSTE

DtvERSOs..,...

GRAMA CAPIM DE BURRO / PAPUAN

rrusrRmçÕes DA cALçADA DE AcESso ...............77

coN,ípoStÇÃO a - poRtÃo DE TUBo DE AçO GALVANIZADo DE 2' (1,00X2,10)m, CoM TELA DE ARAME

GALVANIzADA, tNcLUtNDo cADEADo E pl-ARES DE susrENTAçÃo rnlt ruBo DE FERRo GALVANIzADo

IuvIuÁnIR + pÉTRms EM PosTE DE coNcRETo cIRcULAR H=14M, ALTURA LIVRE 12M, úVPROR VAPOR

vrrÁltco DE 4oow, tNcLUStvE o posrE...t:..,......f...... ...........78

73

74

76

76

3

fi,é!|sürl rrlã i . ri, .YJ ' '' .

PISO

ADÀ

EM ALVENA

EM ALUM

DE BRITA E

to.2

-&;iqúe l.trtierfsfà&ü
nu {qtrb d* írgr}o crerypç far. Iv*4p}o- nsrourt*i{erii.. {:§ 0
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ffi*ffittPtr 'Hçrefema fiduniclpaj
de tnfraestrutura * §E'írVFF*

oBJETO: rXeCUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO Oe

PrscrNA seutoúruptce.
LOCAL: PARQUE TITÚERÚSRS, JUAZEIRO DO NORTE . CE.

PT. Ne:0329310-07.

colrttssÃo oe urcrnÇno

Folha No nN
10.3. coueostçÃo e - luuttrtÁRtR + pÉralls EM posrE DE coNCRETo ctRcuLAR H=14M, ALTURA LrvRE rzM,

LÂtupnnn vAPoR rrlrrÁuco DE 4oow sEM O POSTE .80

10.4. CAIXA EM ALVENARIA (

87

DE BRITA E TAMPA DE CONCREIO

.,.;t.,...rr.,.,.,i..ir..,,.,.,,,..,..82

CIRCUITOS TERMINAIS .

susrrnrRÇÃo .86

....',.,.'..88

.,",,,,...88

......,89

,....99

;.r it...- | t'. :

10.5,

1.0.6_

ELETRODUTO PVC

CABO DE CO

FORNECIM

poRrÃo DE TUBo
V

10.7.

11.

11.1,

1

IZADO DE 2" (4X2)rn,

1 .90

.93

11,8

11.9

",,.''..,'.' 101

11.10.

11.11.

L7.72.

11.13.

71..14.

11.15.

11.16.

77.77.

72.

72.t.

72.2.

12.3.

MENTO E

...........". 104

............. 104

COM

106

106

1CI7

CHAPTSCO C/ ESP.= 5mm P/ PABEDE ......... 109

EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CI

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3

TTNTA tMpERMeÁvrl vrrueRll eu pó g orvÃos EM PAREDES EXTERNAS...... ................ tt4

11L

113

sERVrÇOS PRELr N/ r NARES

or uolrçÃo DE REVESTT M Eruro c/ce nÂu tcAS...............

tt6

116

116

tt7
escRvRçÃo MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE

§

REATERRo c/coM pAcrAçÃo vRN unl slcôrurnciir,

MENOR OU TGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 .........

MATERIAL DA VALA

4

ARGAMASSA

CA-

pooorÁlu

coRPo c/

ENTO)..,..

+

wl !rj?r,lü&ihir,1r./,1,irrlJ,,;, t,::f ?' | ! .it: t! a'

Éf,üre r§oLt0dFqrÀtÉ

dd êÍB1B d3 oeio &r0í!â !&, rr{rquto, ]l.ffiiro de{lrn (E
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ffi ptrr!trrrfia or.ffiJ*uâã=rrEo Str{filEfiq nilunárÍmÍ
de Eryorce e luventude - SHttV

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO Oe
PrsqNA seuroúruprce.
LOCAL: PARQUE flTÚgRÚERS, JUAZEIRO DO NORTE . CE.

PT. Ne:0329310-07.

coMlssÀ0 DE LtC|TAÇÃO

Folha No q4M

13.

13.1..

13,2.

1.4.

14.3..

14.2,

PAREDES C PRIITIÉIS t77

u.17otvtsónra DE GRANrro crNZA E--3cm

orvrsóRrn DE GESSo AcARTo

COBERTURA..

ÀF_07/2019.....

IMPERMEABI

EM CHAPA

coaocó

DoBRADIÇA elRn rrxaçÃo enlt

M - FORNECIMENTO E MONTÂGEM.,... ],18

\-/

\./

14,3.

14.4.

14.5.

RTE

120

120

rNCLUSO rçAMENTO.

!?7

127

122

1:3,

....123

124

-Pl
724

p/

125

....... 126

15.

l-6,

16.2.

16.3.

L].

17.,1,.

17,2.

17.3.

t7,4.

17.5.

18.

18.1.

18.2.

18.3.

130

131

132

133

133

133

138

............727

,......... 128

.....128

ENÍO

ECIMENTO E

FEcHADURA DE TARJETA (LrvRE-ocupADA) pARA rrxnçÃo EM GRANrro

rrusrlnÇÕrs H roRÁu r-rcRs r saru trÁnrRs

REGTSTRO Oe pRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4")

cAtxA StFoNADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGA)............ 135

srrÃo oo Tlpo GARRAFA/copo EM pvc t.t/4 x t.tlz" - FoRNEctruENTo E TNSTALAçÃo. AF_01/2020

138

cAtxA D'AGUA EM poLrETrLENo, soo LtrRos, cou RcessóRtos

5

W*§lêf t§ê*i *ir;ll1ii.§:":-t-]::-:.i:ri'l ri"

&nrúÃ Í.§túrffieo
na*ex,ul*d,or*"!qt§*Biq*..rís§rYryk§4§-yiiúlieiÍafirú*" ffi

RATADA E ARECARIRI ESP.=

[rrrto

RER

18.4.

@

FORRO
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§ecrefaria Municipal
ds f-*lf-naeç{ryf*rr* * S#f}xffi#Â

oBJETO: EXECUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE

PrsctNA seruroÚruprce.
LOCAL: PARQUE TIMBAÚBAS, JUAZEIRO DO NORTE . CE.

PT. Ne:0329310-07.

coNsrRuçÃ8dfu 
sno DE LroTAÇÀo

FolhaNo flhM

744

141

742

\,,

18.5.

18.6,

19.

19.1,

19.2.

19.3.

19"4.

TUBO PVC SOLD. MARROM D= 32mm (1')................

INST. DE HroRôw (ÇAS0l)

LOUçAS, METAIS

urcróRro r NSTALAÇÃo. AF_01/ao2o

742

BANCADA DE 143

LAVATORIO DE - proRÃo PoPUtARl44

serutrÁRro ruexívgt- ela

.......,145

150

1s0

...... 15L

............ 151

TERMINAIS -

..... 153

MINAIS.

\-/

19.5.

20.2.

20.3,

20.4.

20.5

20.6. CABO DE

20.1.

20.8.

20.9.

20.10.

20.17.

20.72.

20.13.

..''',',.,''....., 153

RCUITOS TERMINÁIs .

FORNECIMENTO

tuurrrrÁnrn FLUoREScENTE coMP

153

INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 1OA 25OV ....................... 157

INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 1OA 25OV 157

TOIVADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 1OA-250V 158

úvpRoR coMpAcrA FLUoREScENTE DE 20 w, BASE E27 - FoRNEcTMENTo e trusrlmçÃo. AF_02/2020

159

D|SJUNTOR TRTPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE 63A................ ................ 160

DTsJUNToR MoNopoLAR EM euADRo DE DtsrRtButçÃo t0R.......... .......... 160

6

a
@,y&{l,l.§§*1#l}ti"fjti,!ti. :Í,!',\ !tt!.t^

Édsú Êo+0!Fo.t6
B$É,§.brb&-,$rd§êt*lr*.a.la#+*-1t*§rlo-r'i'*:eir*d**1ry!r,fi ,

20.

t,

19.

V, PARA



iürÍ.xÍÍtl ,tt§'üÉ

JütÂxHlm#
§*ftI&nTE

Sryf.rr-íg,*funfrípgÍ
de Eqparte e luüantuúe - SültV

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVTçOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO Oe
ptsctNA seruroúrunce. COillSSÀO DE LlclTAÇÃo

LOCAL: PARQUE flrúenÚeAs, JUAZEIRO DO NORTE - CE.

PT. Ne:0329310-07.
Folha No 36M

20.74.

20.15"

20.16.

20.77.

20.1-8.

20.19.

20.20.

71.

21.1..

27.2.

DTsJUNToR MoNopoLAR EM euADRo DE DtsrRtButçÃo r0R.......... ..........160

DISJUNIOR TRIPOLAR C/ACIONAMENTO NA PORTA DO Q.D.ATE X6 A 160

160

160

160

QD.

ATERRAME

CAIXA DE

DISPOSIT

PINTURA

'""1.';.i;i.4t2't::'

\-/ 164

.......... 164

... 165

...166

7

tgr)él.r rla;ri
Grolc fui#FtYs

üs Crtuta da ês!§ Csrmd* lJnr l.drsuto - Àffilq dtr rlwlr tt 0
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oBJETO: eXeCUçÃO DE SERV!çOS REMANESCENTES PARA OBRA DE CONSTRUçÃO OA

PtsoNA seruroúruprce.
LOCAL: PARQUE ilMeRúees, JUAZEIRO DO NORTE - CE. coM§sÀo DE LICITAÇÂO

PT. Ne:0329310-07. Folha No 31M
§"* - p§*3§T{3 **§ S§mkdÃÇ*s & ü&fi*S

0 Contratante executivos que compõem o

objeto do contrato, de confo de Encargos.

dos pelos órgãos

Federais, Estaduais e que exerçam controle

sobre a execução dos Legal), o Corpo de

Bombeiros (Projeto de árias de energia elétrica

ede de gás,

órgão

ssbre

dos serviços

e obras serão dos

elementos íntegrantes (as built).

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da

Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser

considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar

rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas

no Caderno de Encargos.

Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e

equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de

\-/ sera
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